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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

1.OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de plantas e flores para utilização no ajardinamento de praças, parques e espaços públicos do município de Relvado/RS, com retirada conforme necessidade, com entrega fracionada, conforme demanda das secretarias, compreendendo os itens a seguir:

	QUANT. DE ATÉ
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITARIO
R$
	VALOR TOTAL
R$

	600
	m²
	GRAMA SEMPRE VERDE (SÃO CARLOS)
	16,00
	9.600,00

	20
	mt
	LIMITADOR GRAMA
	4,00
	80,00

	105
	UNID.
	FLORES ESTAÇÃO
	2,00
	210,00

	100
	SC
	COMPOSTO ORGANICO TERRA SANTA RITA 25KG
	25,00
	2.500,00

	43
	SC
	CASCA PINUS MÉDIA 8KG COLOMBELLI
	46,00
	1.978,00

	5
	UN
	LIQUIDAMBAR
	35,00
	175,00

	2
	UN
	CHORÃO
	58,00
	116,00

	68
	UN
	DIPLADEMIA CUIA 25
	70,00
	4.760,00

	10
	UN
	TUMBÉRGIA AMARELA
	30,00
	300,00

	115
	UN
	HORTÊNCIA MUDAS
	25,00
	2.875,00

	1
	SC
	ADUBO GRANULADO
	120,00
	120,00

	1
	SC
	ADUBO GRANULADO
	90,00
	90,00

	2
	M²
	BRITA ROSA
	625,00
	1.250,00

	8
	UN
	GLICINIA AZUL MAIOR
	78,00
	624,00

	180
	UN
	MOREIA BRANCA
	28,00
	5.040,00

	250
	UN
	AGAPANTUS MÉDIO MUDA
	15,00
	3.750,00

	100
	UN
	AGAPANTUS G MUDA
	18,00
	1.800,00

	30
	UN
	LOURO PETALUM
	65,00
	1.950,00

	115
	UN
	FORMIO DIANELA
	28,00
	3.220,00

	15
	UN
	ESTRELÍCIA MÉDIA
	48,00
	720,00

	3
	UN
	CIPRESTE VELA G
	170,00
	510,00

	10
	SC
	FERTILIZANTE ORGÂNICO CLASSE A/A100B 20KG
	40,00
	400,00

	2
	UN
	CAMÉLIA GRANDE
	320,00
	640,00

	130
	UN
	LOURO PETALUM G1
	52,00
	6.760,00

	135
	UN
	MUDAS FLORES DE RORRAÇÃO
	2,33
	314,55

	15
	UN
	PLEOMÉLIA AMARELA POTE
	55,00
	825,00

	330
	UN
	GERÂNIO HERETO
	16,00
	5.280,00

	11
	UN
	LIQUIDAMBAR
	25,00
	275,00

	80
	UN
	FORMIO MED
	63,00
	5.040,00

	50
	UN
	LIRIO DA PAZ COM FLOR P14/15
	39,90
	1.995,00

	                                                                                                                                                                                 VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 63.197,55	



1.2. Os Itens objeto deste Edital deverão ser entregues, conforme necessidade das Secretarias do município de Relvado /RS, nos horários das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município de Relvado/RS, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Compra, sem custo adicional ao município de Relvado/RS.
1.3. O prazo de entrega dos produtos acima mencionados não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da ordem de compra expedida pela Secretaria, com entrega no município de Relvado/RS.

2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme disposto no Art. 6, inciso XXIII, alínea “i”, Art.18, § 1°, inciso VI, e Art. 79, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. As propostas apresentadas com valores superiores ao estabelecido serão Desclassificadas.
2.2.O levantamento de mercado foi feito fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
2.3. Foram feitas pesquisas através do Portal Nacional de Compras Públicas, mas, por se tratar de produtos de entregas fracionadas e com poucas quantidades  gera  muita disparidade de valores de um município para outro e com necessidades divergentes, o que resultaria em ônus maior para o município, optou-se pela cotação com fornecedores locais, com fornecedores que realizam ou que já realizaram entregas para o Município de  Relvado . 
2.4. Foram realizadas consultas, a partir das quais foi realizada a análise de editais e atas de pregões de contratações similares para estudar as melhores soluções que se adequam a necessidade do municipio. Foi possível notar a maioria das Instituições Públicas realizam  aquisição, sob a modalidade de Registro de Preços. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A aquisição por REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de plantas e flores para utilização no ajardinamento de praças, parques e espaços públicos do município de Relvado/RS, com fins de atender ao maior interesse público e assegurando a continuidade dos serviços e embelezamento da cidade.
Considerando as características de entrega na forma fracionada em pequenas quantidades, demanda necessidade de fornecedores locais para o atendimento das necessidades do município, fator que reitera a importância da realização na forma presencial com fins de ampliar a competitividade.  

5. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado  após a entrega do objetos tendo o prazo de até 10 dias após a emissão da Nota Fiscal, devidamente vistada pela Secretaria Municipal a qual receber a mercadoria. Serão processadas as retenções nos termos da lei que regula a matéria.
5.2. A Contratada será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos, ou tributos, alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como, qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos serviços, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária.
5.3. O custo estimado foi apurado a partir de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em preços praticados no mercado. 
5.4. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
04.122.0010.2127 - Manutenção de Prédios Públicos Municipais
3.3.90.30.00.03.01 - MATERIAL DE CONSUMO
15.451.0104.2012- Manutenção de Praças, Parques e Jardins Públicos
3.3.90.30.00.06.02- MATERIAL DE CONSUMO
12.361.0047.2026 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.07.01 - MATERIAL DE CONSUMO
12.365.0048.2024 – Manutenção da Educação Infantil – Primeira Infância
 3.3.90.30.00.07.01 - MATERIAL DE CONSUMO, do orçamento vigente.

     6. DA FISCALIZAÇÃO E   DO PRAZO 
6.1. O recebimento dos produtos deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através dos servidores designados e o não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência, caso não atendido a contento, poderão implicar na rescisão da ata de registro de preços, sendo que, os produtos que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado serão devolvidos para substituição.
6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.3. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
6.4. Após, publique-se o instrumento, conforme determina o art. 94 da Lei 14.133/2021.

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
7.1. Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133/2021. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1. O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.133/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.Abaixo, são apresentados os resultados almejados com a execução desse processo:
1. Atendimento a todos preceitos legais e  legislação vigentes;
1. Atendimento ágil às demandas e necessidades;
1. Obtenção de produtos  de qualidade assegurando a continuidade dos serviços. 
1. Maior segurança  e disponibilidade  de entrega dos  produtos 

9. IMPACTOS AMBIENTAIS
9.1. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento          conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.A presente aquisição não gera impactos ambientais.

10. DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ENCANTADO/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja
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ANDRESSA VENÇO GIACOBBO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

ONEI GIACOMOLLI
Secretaria Municipal de Obras


FRANCIELI MARCHETTI
Secretaria Municipal da Administração
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